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Decreto N.o 129 

Prorroga o prazo para recolhimento da 

segunda parcela do IPTU e Taxa de Con 

servação de Rodovias do exercício de 

1978. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE : 

Art. 19 	Fica prorrogado o prazo para pagamento da 

segunda parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício 

de 1978, ate o dia 31 de julho de 1978, sem multas, permanecendo vi-

gentes as vantagens constantes da letra "b" do Decreto n9305, de 09' 

de dezembro de 1977; 

Art. 29  - Fica prorrogado o prazo para pagamento da 

Taxa de Conservação de Rodovias do exercício de 1978, ate o dia 31 ' 

de agasto de 1978, sem multas; 

rt. 39  - Revogam-se as disposições em contrario; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta-

s 30 dias do mes de junho de 1978. 
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